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LEI Nº 124/2021 

"Dispõe sobre reajuste salarial do Quadro de 
Pessoal de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de São Domingos alterando o anexo I da 
Lei Municipal nº 01/2002, de 02 de abril de 2002 e, 
a Lei 067/2007 de 26 de novembro de 2007 e, dá 
outras providências."” 

Faço saber que a Câmara Municipal de São Domingos/GO, aprovou, e Eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - O valor do vencimento básico do cargo, irá acompanhar o valor do 
salário mínimo vigente no país. 

Art, 2º - Com o referido aumento, o anexo [ da Lei Municipal Nº 01/2002, de 02 
de abril de 2002 passa a vigorar na forma desta lei. 

Art. 3º - Para fazer face à despesa de que se trata o artigo anterior, correrão por 
conta dos recursos consignados no orçamento do Município de São Domingos/GO. 

Art. 4 - As demais determinações da Lei Nº 01/2002, de 02 de abril de 2002 e,a 
Lei 067/2007 de 26 de novembro de 2007 permanecerão inalteradas. 

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de janeiro de 2021. 

São Domingos-GO, 23 de abril de 2021 

CERTIDAO Y ertificamos para os devidos fins que o S "Tesente-ato administrativo foi fixado no MVARTENS ard" da Prefeitura Municipal de 
5ão Domingos, para a publicação a fim de 
que surta efeitos | 
Saão Domingos-Go %Ífâ F à—]de 20_5/__/ 
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ANEXO ÚNICO 

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

CARGO É?en(íirflentú 

Básico 
AGENTE DE LIMPEZA -| 

1.100,00 
AGENTE DE LIMPEZA URBANA - NÍVEL M-01 1.100,00 
AGENTE DE SECRETARIA -| 1.100,00 
AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS - NÍVEL O-03 1.100,00 
AGENTE DE VIGILÁNCIA - NÍVEL M-0I 1.100,00 
AGENTE DE VIGILANTE - NÍVEL | 1.100,00 
ALMOXARIFE - NÍVEL A-01 1.100,00 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - NÍVEL Q] 1.100,00 
ASSISTENTE DE RECURSOS HUMANOS - NÍVEL | 1.100,00 
ASSISTENTE DO FUNDOPREV - NÍVEL | 1.100,00 
AUX DE CIRURGIÃO DENTISTA - NÍVEL | 1.100,00 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO [ - NÍVEL A-0O1 1.100,00 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO II - NÍVEL A-0] 1.100,00 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO II. - NÍVEL A-03 1.100,00 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM - NÍVEL O-02 1.100,00 
AUXILIAR DE MECÂNICO - NÍVEL M-01 1.100,00 
AUXILIAR DE OPERADOR DE MAQUINAS - NÍVEL M-0O] 1.100,00 
AUXILIAR DE OPERADOR DE MAQUINAS AGRÍCOLAS - NÍVEL M-0] 1.100,00 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - NÍVEL M-0I 1.100,00 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS N - NÍVEL | 1.100,00 
AUXILIAR TECNICO NÍVEL MÉDIO - | 1.100,00 
BOMBEIRO - NÍIVEL M-0] 1.100,00 
CONDUTOR SOCORRISTA - GERAL - NÍVEL | 1.100,00 
COORDENADOR DE ASILO N - NÍVEL | 1.100,00 
COORDENADORA DA CRECHE - NÍVEL A-02 1.100,00 
COORDENADORA DO ASILO - NÍVEL A-02 1.100,00 
ELETRICISTA - NÍVEL M-02 1.100,00 
FAXINEIRA - NIVEL M-01| 1.100,00 

— FAXINEIRO(O) -l 1.100,00 
| FISCAL ARRECADADOR. - NÍVEL [] 1.100,00 
FISCAL MUNICIPAL - NÍVEL O-0] 1.100,00 
FISCAL SANITÁRIO - NÍVEL | F 1.100,00 
LAVADEIRA(O) - II] | 1.100,00 
MECÂNICO - NÍVEL M-05 sil 1.100,00 
MENSAGEIRO - NÍVEL M-0! S NSA 1.100,00 
MERENDEIRA - NÍVEL M-0] S E ) 1.100,00 
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA — | S Z ) . 1.100,00 
MOTORISTA L. - NÍIVEL | *A P 1.100,00 
MOTORISTA II - NÍVEL O0] ' 1.100,00 
MOTORISTA SAMU - NÍVEL I] f TS 1.100,00 
OPERADOR DE BOMBA D'ÁGUA - | E 1.100,00 
OPERADOR DE MAQUINAS — NÍVEL ; 1.100,00 
PORTEIRO - NIVEL M-O1 / 1.100,00 
RECEPCIONISTA - NÍVEL A-O] Y 1.100,00 
TECNICO DE ENFERMAGEM - 1.100,00 
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| TÉCNICO EM RAIO .X - NIVEL 
1.100,00 | VIGILANTE - NIVEL M-0| 
1.100,00 ZELADOR DE CEMITÉRIO - NÍVEL M.0] 
1.100,00 [ZELADOR(A)- | 
1.100,00 | 

São Domingos-GO, 23 de abril de 2(21. 

CERTIDAO 
Certificamos para os devidos fins que o 
presente ato administrativo foi fixado no 
Placard" da Prefeitura Municipal de 
5ão Domingos, para a publicação a fim de 
que surta efeitos léêgai 
São Dnmíngus—Guãª I0%f de 202 / 
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